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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brita/CE, designada através de Portaria n. º 
01010222/2022, de m de fevereiro d~ 2022, tarn~ pública para conhecimento das interessadas que 
receberá até às 9h do dia 02 dejaneiro de 2023. na sede da Comissão Permanente de Licitação, sita à na 
Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centra, Farias Brito/CE, os envelopes contenda DOCUMENTOS OE 
HABILITAÇÃO - Envelope OI e PROPOSTA OE PREÇOS - Envelope 02. relativo à Tomada de Preços n. 2022.12.14.L 
da tipa MENOR PREÇO GLOBAL para a escolha de empresa para execução dos serviços abjeto desta 
licitação, sob aregime de execu~~oindireta, oh.~ervadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as 
disposições contidas na Lei Federal.n~K6H6,de2Jde junho de t99Rcmnsuas alterações ppsteriores, danda 
em seguida início à abertura.dos envelopes. · 

Neste edi.taLserão encontradosf1Dh1es,palavras, siglas e abreviaturas·cam os mesmos significadmtabaixo: 

1. CONTRATANTE~ Município deJarias Brito/CE, atfavésdofondo GBraLSecretaria Municipal de Educação, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal deAssistêrn::.ia Social. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA -avericedara des.ta licitação. 
4. CPL.~ Comissão Permammtedelicitação. 

Integramo presente Edital, as seguintes anexas~ 

ANExu·1··;. .. Termade.Refürênêià(OrçamentoHásico) 
ANEXO H .. -· formulário de Proposta Padrunizada 
ANEXU.111-Minuta da Contrato 

1 -DDlJBJETD 
1·.·1··· ·•i··.• ·Contrataç~~ •. ·•.•de ••..•. ·serviços· ····a· .. ·.sereftl prestados·.···na .... assessoria •.•• iurídica, .•.• çom •. · .. •acompa~hamento···.de 
processos administrativos,·· emissão ·de pareceres e defesas administrativas, junto às Unidades 
Gestoras do município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo 1 deste Edital 
Convocatória. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 



2l 

GOVERNO MUNLCTPAL 

FARIAS BRITO 
proa Ftifias lJrito para todós 

2.1 - Somente poderão participar desta licitação. as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura. de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º. da Lei Federal n.º B.GGG/93. e suas alterações 
posteriores. 
2.1.1 - Mais informaçõBs sobrB as condições de cadastramento dB fornecedores poderão ser obtidas através 
do B-mail: licitacao@lfariashrito.ce.gov.hr. 
2.2 - Poderão participar dBsta licitação firma individual ou sociedadB comercial regularmente estabelecida 
nestB pafs. que satisfaçam todas as condições destB Edital de Tomada de PrBços. especificaçõBs e normas. 
de acordo com os anexos. partes integrantes do prBsente. 
2.3 - Não seráadmitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta. por autarquias. fundações e empresas públicas. sociedades de economia mista e por 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União. Estados. Distrito Federal e Municípios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação. deverá entregar à CPL. juntamente com 
os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma reéonhecida 
em cartório. caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do outorgante, 
OU PÚBLICA. outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licjtante. lluando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente 
ou por Servidor da Administração do documento que comprove tal condição. 
2.B - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação. sito na Rua 
José Alves Pimentel. n.º 87. Centro. Farias Brito/CE. em horário normal de expediente .. ou ainda através dos 
sítios eletrônicos: www .fariasbrito.ce.gov.br /licita coes e https:/ / municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. 

3 - DA HABILITAÇÃO · 
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a aprese~tação dos 
seguintes Documentos. os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

a} Habilitação Jurídica: . 
a.I - Registro Comerc.ial. no caso de empresa individual. devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante. 
a.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do licitante. em se tratando de sociedadBs comBrciais B. no caso dB sociBdade por ações. acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
a.3 - Inscrição do Ato Constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
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a.4 - Decreto de Autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a 
atividade assim o exigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver. relativo ao domicílio 
ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
b.B - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). . 
b.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) .. 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

c) Oualificação EconOmico-Financeira: 
c.1- Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica. 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis. do último exercício social. já exigív~is e apresentados 
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa.vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. não sendo aceito sua substituição por quaisquer 
outros documentos. 

d) Oualificação Técnica: 
d.2 - Comprovação de registro ou inscrição da empresa na Ordem dos Advogado do Brasil - .DAB. 
d.I - Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação. sendo esta feita mediante a apresentação 
de atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público. · 
d.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário. na data prevista para 
entrega da proposta. um (DI) profissional Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 
- DAB. 
d.3.1 - Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante. no 
oasa de n!a ser sóGio da mesma. deverá ser apresentada: "ópia da "arteira de Trabalho e Pre~ 
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Social - CTPS B Cópia do Livro dB RBgistro dB Funcionários. dBvidamBntB autBnticagos ou Contrato de 
Prestação de Serviços com firmas reconhecidas em cartório. caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique as assinaturas dos signatários. 

e) Outros documentos: 
e.I - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados menores de 
.18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e menor de IS (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º 
da Constituição Federal. 
e.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
e.3 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação por cartório competente, 
Servidor da Administração ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por 
conséquência, inabilitará o licitante. 
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. ai, não sendo admitido posteriormente 
o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por 
Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão. 
3.4 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope devidamente fechado, contendo 
o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tornada de Preços n.º 2D22.12.14.I 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n.º OI- Documentos de Habilitação 

3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 

ORIENTACãES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
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3.B - Na forma do que dispõe o art. 42. da Lei Complementar n.123. de 14 de dezembro de 2008, alterada pela 
Lei Complementar n. 155. de 27 de outubro de 2DIB. a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
3.7 - Para efeito do disposto no subitem acima. as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 
por ocasião de participação neste procedimento licitatário. deverão apresentªr toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame. prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. para a regularização da 
documentação'. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efaito de certidão negativa. 
3.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitBm anterior. implicará decadêroia do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. no art. 81. da Lei FederªI n. 8.BBB/83, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes rnmanescentes. na ordem de classificação, · p~ra .·a 
assinatura do contrato, ou revogar alicitação. 
3.ID - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes àfase de 
habilitação. bem como que apresentarem os documentos defaituosos em seu conteOdo e forma. e ainda. 
serão inabilitadas de forma superveniente. as ME ou EPP que nao apresentarem a .regularização da 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

4 - DA PRDPDSTA 
4.1- A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem comp as recomendações 
'abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da empresa. redigida em português, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a BD (sessenta) dias corridos da data marcada. para seu 
recebimento. . 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS. nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exig8ncias desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.B - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho. 
contendo o seguinte título: 
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Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tornada de Preços n.º 2U22.12.14.I 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n.º U2 - Proposta de Preços 
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4.7 - Nas propostas deverão constar, ainda: 
4.7.1- Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

.. -.... r-~-

;:~ :J 

4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão' incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros: 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas. emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ ou qualquer infrações: 
4.8.3 - Seguros em geral. da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados ao CUNTRATANTE e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços; 

5 - DDS PRDCEDIMENTDS 
5.1 - Us envelopes UI - Documentação e U2 - Proposta, todos fechados. serão recebidos pela Comissão no 
dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes rn e U2, e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitas docum~ntos outros que não 
os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitáção. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência. a formalidade. a idoneidade e a validade 
dos documentos. além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. 
Us documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original. ou por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Ufic.ial ou por 
Servidor da Administração. · . · 
5.4 - Us documentas de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
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5.S - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes. fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso. 
a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial. iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contrarrazães de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida adecisão sobre os recursos interpostos. a Comissãomarcará a data 
e horário em· que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às fü~itantes será feita 
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da. data marcada, através de publicação em Jornal 
de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial 
5.8 - Inexistindo recurso. ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante ina.bilitada 
mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.ID - Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida. a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta de Preços. 
5.12 - Em seguida. a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente. serão examinados os aspectos formais 
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará. então. o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
~rdem crescente dos preços nelas apresentados. sendo aquela que apresentar o menor preço declarada 
vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundll menor preço e assim 
sucessivamente. observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços. até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais. a Comissão fará sorteio para classificá-las. e adotará os procedimentos previstos neste 
capítulo. ~ 
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5.18 - A Comissão. após as procedimentos previstas nas itens anteriores deste capítulo. suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelas membras da Comissão e pelas prepostas das 
licitantes que participam da licitação. 
5.17 - Se presentes as prepostas das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação das atas relacionadas com a julgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e 
registrando as atas em ata. Caberá aos prepostas das licitantes se manifestarem sabre a intenção de 
interpor ou não recursa. a fim de que conste em ata e seja aberta a prazo recursat Os autos da processa 
estarão com vista franqueada ao interessada ou interessadas na presença da Comissão. 
5.18 - Casa não estejam presentes à sessão as prepostas das licitantes. a intimação das atas referidas na 
item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação na Estada ou na Imprensa 
Oficial. iniciando-se na dia útil seguinte à publicação a prazo de 05 (cinco) dias úteis prevista em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursas a serem interpostas pela recorrente. A sessão será suspensa. 
5.18 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na 
presença das prepostas das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurada a direita de suspender qualquer sessão e marcar seureinicia para outra 
ocasião. fazenda constar esta decisão da Ata das trabalhas. Na casa, as envelopes ainda naa abertas 

·deverão ser rubricadas pelas membras e par. na mínima. 2 (dais) prepostas de licitantes. 
5.21 - A Comissão poderá. para analisar as Documentas de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicas e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores su.bsrdias para as suas 
decisões. 
5.22- Todas as dacumrmtas ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação: 
5.23 - Na casa de decretação de feriada que coincida com a data designada para entrega das envelopes OI e 
02 e suas aberturas. esta licitação se realizará na primeira dia útil subsequente, na mesma hora e mesma 
local. podendo, na entanto, a Comissão definir outra data. horária e até local. fazenda a publicação e 
divulgação na mesma forma da início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérica ou par extensa. prevalecerá esti:i última. 
5.28 -11uanda todas as licitantes forem inabilitadas ou· todas as propostas forem di:isclassificadas, em não 
havenda intenção de interposição de recursa par parte de licitante, a Comissão paderé fixar às licitantes. 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nava documentação ou de outras propostas. 
5.27 - Abertas as envelopes contenda as Propostas. após, concluída a fase de habilitação. não cabe 
desclassificar a proposta par motiva relacionada com a habilitação. salva em razão de fato superveniente ou 
só conhecida após a julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequena parte (EPP). para 
o oumprimBnto do oonstantB na LBi ComplBmBntar n.123/2DDB. proOBdBndo na forma dos subitBns abai~ 

' ' ' 
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S.28 - Caso a proposta classificada em Iº lugar não seja ME ou EPP. a Comissão procederá de acordo com o 
seguinte: 
S.28.1 - Fica assegurado. corno critério de desempate (Lei Complementar n. 123. de 14 de dezembro de 2008). 
prefarência de contratação para as ME e EPP. 
S.28.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
B empresas de pequeno porte sejam iguais ou até ID% (dez por cento) superiores à proposta melhor 
classificada. depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofartados. 
S.28.3 - Para efeito do disposto no subitern S.28.1. ocorrendo empate. a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
infarior àquela considerada vencedora do certame. situação em que será classificada em primeira lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame: 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma da alínea 
anterior. serão convocadas as remanescentes quB porventura se enquadrem na hipótese do sub item S.28~2. 
na ordem classificatária. para o exercício do mesmo direito. 
S.28.4 '- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitern S.28.2. será realizado sorteio entmelas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços. que deverá ser 
registrada em ata. 
S.28.S - Na hipótese de não contratação n.os termos previstos no subitern acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
S.28.8 - Ocorrendo a situação prevista no subitern S.28.3. a microempresa ou e.mpresa. QB pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

G - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO d~ste Edital. com classificação das 
licitantes; que estará assinado pelos membros que dela participaram. · . 
8.2 - A Homologação desta licitação B a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) cornpetente(s). 
8.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar B revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização. 
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7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Munii::ípio ds Farias Brito B a lii::itants vsni::sdora dssta lii::itação assinarão i::ontrato, no prazo ds 05 
(i::ini::o) dias útsis, i::ontadas da data da i::onvoi::ação para ssts fim sxpsdida psla Prsfeitura Munii::ipal. sob 
psna de dei::air do dirsito à i::ontratação. 
7.2 - A rei::usa injusta da lii::itante veni::edora em assinar o Contrato, ai::eitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelei::ido pelo órgão i::ontratante i::arai::teriza o desi::umprimento total da 
'obrigação assumida. sujeitando-a a multa de !0% (dez por i::ento) sobre o valor do serviço i::onstante de sua 
proposta de preços. 
7.3 - A exei::ução do Contrato deverá ser ai::ompanhada e fisi::alizada por representante da Prefeitura 
Munii::ipal de Farias Brito espei::ialmente designado. 
7.3.1 - O representante da Prefeitura Munii::ipal de Farias Brito anotará sm registro próprio todas as 
oi::orrêni::ias relai::ionadas i::om a exei::ução do i::ontrato. determinando o que for nei::essário à regularização 
das faltas ou defeitos obssrvados. 
7.3.2 - As dei::isões e providêni::ias que ultrapassarem a i::ompetêni::ia do representante deverão ser 
solii::itadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas i::onvenientes. 
7.4 ., n prazo para o iníi::io da prestação dos ssrviços .fii::a fixado em até 05 (i::ini::o) dias úteis i::ontados a 
partir da data da rei::ebimento da Ordsm de Serviços. · 
7.5 - O prazo de vigêni::ia do i::ontrato será ds 12 (doze) meses. a i::ontar da data de sua assinatura. podendo 
ser prorrogado. i::onvindo às partes i::ontratantes. nos termos do art. 57, ini::iso li, da Lei Federal n.º 
8.888/83. 
7.8 - A prorrogação de prazo. prevista no art. 57. ini::iso li. da Lei Federal n. 8.888/83. deverá ssr justifii::ada 
por esi::rito e previamsnte autorizada pslo Ordenador da Despssa . 
. 7.7 - Di::orrerá a resi::isão do i::ontrato. independentemente de interpelação judii::ial ou extrajudii::ial e sem que 
i::aiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer natureza. oi::orrsndo qualquer dos seguintss i::asos: 
7.7.1- Não i::umprimsnto ou i::umprimento irregular das i::láusulas i::ontratuais ou da lsgislação vigente: 
7.7.2 - Cometimsnto reiterado de erros na prsstação dos serviços: 
7.7.3 - Dei::retação de i::oni::ordata. falêni::ia ou dissolução da firma. ou ainda insolvêni::ia de seus sói::ios, 
gerentes ou diretores: 
7.7.4 - Alteração soi::ial ou a modifii::ação da finalidade ou de estrutura da empr~sa, qu~ prejudique a 
exei::ução do i::ontrato: 
7.7.5 - Razões de interssse públii::o, de alta relevâni::ia de amplo i::onhei::imento. justifii::ados e determinados 
pela Prefeitura Munii::ipal: 
7.7.8 - O atrasa superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura. dei::orrentss dos 
serviços, ou pari::elas destes já rei::ebidos ou sxei::utados. salvo em i::aso de i::alamidade públii::a. grave 
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pBrturbação da ordBm intBrna ou guBrra. assBgurado à CONTRATADA o dirBito dB optar pBla suspBnsão do 
i::umprimBnto dB suas obrigaçõBs até quB sBja normalizada a situação; 
7.8 - A rBsi::isão amigávBI do i::ontrato. por ai::ordo BntrB as partBs. dBvBrá sBr prBi::Bdida dB autorização 
Bsi::rita B fundamBntada pBlo(a) DrdBnador(a) dB DBspBsas do(a) Fundo/SBi::rBtaria ContratantB. 
7.8 - É fai::ultada à PrBfaitura Munii::ipal dB Farias Brito. quando o i::onvoi::ado não assinar tBrmo do i::ontrato 
no prazo B nas i::ondiçõBs BstabBIBi::idas nBstB Edital i::onvoi::ar os lii::itantBs rBmanBsi::BntBs. na ordBm dB 
i::lassifii::ação. para fazê-lo Bm igual prazo B nas mBsmas i::ondiçõBs propostas pBlo primBiro i::lassifii::ado. 
ini::lusivB quanto aos prBços atualizados. dB i::onformidadB i::om BStB Edital. ou rBvogar Bsta lii::itação. 
7.ID - A PrBfaitura Munii::ipal dB Farias Brito podBrá, a SBU i::ritério. dBtBrminar a BXBi::ução antBi::ipada dB 
sBrviços. obrigando-sB a CONTRATADA a rBalizá-los. 

B - DAS DBRIGAÇãES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-sB o CONTRATANTE B a CONTRATADA a i::umprir fiBlmBntB os rBgramBntos disi::riminados pBlo 
Edital B rnspBi::tivo Contrato originários dBsta Tomada dB PrBços. B as normas BstabelBi::idas na LBi. FBdBral 
n. 8.888/83. 

CDNTRATANTE 
8.2 - As obrigaçõBs do CONTRATANTE são as dBsi::riminadas na Minuta Contratual. partB intBgrante .dEJstB 
Edital. indepBndentB de suatransi::rição. 

CDNTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são as dBsi::riminadas na Minuta Contratual. parte intBgrantB destB Edital. 
indBpBndBntB dB sua transi::rição. 

9 - DDS ACRÉSCIMDS E/DU.SUPRESSÕES AD CDNTRATD 
8.1 - Ao Contratante i::abBrá o dirBito dB promovBr ai::rési::imos ou suprBssões nos sBrviços. quB SB firnrBm 
nBi::Bssários. até o limitB i::orrBspondBntB a 25% (vinte .e i::ini::o por i::ento) do valor inii::ial do i::ont~ato. 
mantendo-sB as dBmais i::ondições do i::ontrato nos termos do art. 85. § Iº. da Lei Federal n. 8.888/83. 
8.2 - Caso haja ai::rési::imo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto dB.• Termo .Aditivo ao 
i::ontrato. após o que. será efetuado o pagamento. 

10 - DAS CDNDIÇÕES DE PAGAMENTO, Da REAJUSTE E DD REEOUILÍBRID ECDNâMICD-FINANCEIRD 
ID.I - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. i::ontados a partir da data final do 
pBríodo de adimplBmento ou de c:ada pari::Bla mBnsal da prestação dos sBrviços. objBto do prBsentB 

~ 



.... J~ J .. 

GOVERNO MUNlClPAL 

FARIAS BRITO 
.Umd Farias Brítdpara tot.fos 

Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis âe cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
ID.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
ID.3 -A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% sem que caiba à CONTRATADA o direito de reclamação ou indenização. 
ID.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. nos termos do art. SS. inciso li. alínea "d" da· Lei Federal n. 
8.SSS/83, devendo .ser formalizado através de ato administrativo. 

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal. com as seguintes dotações orçamentárias: 

ár11ãa Unid. Drç. Prajeta/ Atividade Elementa de Despesa ·. · • Fanfe de Recusa 
02 02 04.122.0002.2.008.0000 3.3.80.38.00 1500000000 
03 OI 12.122.0002.2.025.0000 

. 

3.3.80.38.00 ISOOIOOIDO 
04 OI 10.122.0002.2.043.0000 3.3.80.38.00 1500100200 
05 OI 08.122.0002.2.084.0000 3.3.80.38.00 1500000000 

12 - DDS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de 
acordo com o art. I08, da Lei Federal n. 8.SSS/83. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de 
Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, observando-se os 
prazos de que trata o art. ID8, da Lei Federal n. 8.SSS/83. . 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - D Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas na ar!. 78. da lei Federal n. 8.BBB/S3. e suas demais alterações.~ 

~ ' 't 
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comunh::ado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por 
via postal. com aviso de recebimento, a fim de que seja proviqenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
'13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada. a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA. pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual. estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1- Advertência: 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação: 
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração: 
13.3.4 - Declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido neste 
Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificada na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços. sem prévia justificativa. multa correspondente a ID% (dez 
por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, ao CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 
' . . ' ' -

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil. penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato. 
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
14.4 ,. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, em horário normal de expediente, de 
2ª à Sª feira. na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito. sito na Rua José Alves Pimentel. n.º 87, Centro. 
Farias Brito/CE, ou pelo telefone (88) 3544-1588. 
14.5 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.S - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no procssso e/ou no seu julgamento. ou revogada por conveniência da Administração. por de~ 
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fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias 
Brita, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
14. 7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte das autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente. 
14.8 - O CONTRATANTE se reservau direita derescindiru Cqntrato~naformada Lei. 
14.S - A homologação dapresente Licitação é da competência do CONTRATANTE, nastermas da Lei. 
14.10 - Os casas omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente délicitação da Prefeitura 
Municipal de FariasHrita, aplicando-se as dispositivos da Lei BBBS/83 e legislação complementar. 
14.11 - Das decisões da GPL caberá recursa prevista no artigo IOH dalei Federal n. B.BSS/83, e suas 
alterações posteriores. 
t4.12 - Fica eleita a fora da .ComarcadeJariaS Brita/CE para dirimir qualquer dúvida naexecuçãa deste 
Edital. 

Farias Brito/CE, J4derlezembrode 2022. 

Tiago d1lAraujo Leite 
Presidente<da CPL 
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Termo de .Referência 

T amada de Preços n.º 2022.12.14.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na assessoria jurídica, com acompanhamento de 
processos administrativos, emissão de pareceres e defesas administrativas, junto às Unidades 
Gestoras do município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2..1. A contratação de serviços de assessoria jurídica tem como intuito primordial atender as 
recomendações das legislações em vigor e dos princípios que norteiam a Administração Pública. 
Justifica-se diante da necessidade de pessoal técnico qualificado para atendimento da legislação 
em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente. As crescentes exigências legais demandam 
qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades do Setor 
Público na área jurídica. A necessidade da contratação dos serviços elencados justifica-se, ainda, 
em virtude da insuficiência na estrutura organizacional da Prefeitura, de quadro funcional com 
conhecimento técnico para as atribuições exigidas de todas as demandas, haja vista existir 
pluralidade de processos administrativos bem como emissão de pareceres e defesas 
administrativas. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. Os serviços serão prestados para as Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE, 
abrangendo todas as suas secretarias e órgãos, conforme determina esse Termo de Referência, 
devendo os mesmos obedecer a todas as normas necessárias à sua contratação, compreendendo 
as atividades abaixo relacionadas: 
• Emitir parecer técnico-jurídico sobre as proposições em andamento nas Unidades Gestoras do 
município de Farias Brito/CE; 
• Minutar teses defensivas de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE; 
• Minutar projetos de lei, em conformidade com as legislações federal e estadual; 
• Assessorar os gestores das Unidades Administrativas (Secretarias Municipais) em processos de 
lotação e relotação de servidores; · 
• Minutar termos/decisqes de lotação e relotação de servidores; 
• Assessorar e auxiliar nas defesas, recursos e decisões administrativas perante os órgãos da 
Administração Pública Municipal de Farias Brito/CE; 
• Emitir parecer em sede de recurso em processo licitatório; 
• Minutardecisão em sede de recurso em processo licitatório; 
• Assessorar os membros de Comissão Processante durante a instrução de Processo Administrativo 
Disciplinar; 
• Minutar instrumentos administrativos, como regulamentos, convênios, contratos, portarias, 
decretos e outros atos; 
• Reunir e Informar os gestores das diversas Secretarias Municipais do Município de Farias 
Brito/CE, orientando-os sobre os entendimentos dos Tribunais, Instruções Normativas, Resoluções 
e outras atualizações que se fizerem necessárias ao conhecimento; 
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• Sugerir e participar de seminários das diversa ecretarias Municipais do Município de Fa~ 
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Brito-CE, levando o conhecimento jurídico e a boa prática de gestão aos gestores municipais. 
3.2. A contratada deverá dispor de corpo de advogados devidamente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, tendo em vista que os serviços serão prestados junto às Unidades 
Gestoras e todas as secretarias e órgãos que as compõem. 
3.3. Durante o período de vigência do contrato não será estabelecido limite de processos, 
pareceres, defesas, dentre outros, a serem analisados e/ou elaborados, de modo que, a 
contratada, se compromete em atender as demandas geradas pelas Secretarias Contratantes. 
3.4. A prestação dos serviços poderá ser efetuada nas formas presencial e não presencial, sendo 
que todos os eventuais custos relativos à passagem, hospedagem, condução, deslocamento, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços serão de 
responsabilidade da contratada. 

4. VALOR ESTIMADO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto a ser licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 187.200,00 (cento e 
oitenta e sete mil e duzentos reais}, conforme planilha abaixo: 

Item Especificação 

01 Prestação dos serviços de assessoria jurídica, com acompanhamentc 
de processos administrativos, emissão . de pareceres e defesai 
administrativas junto às secretarias que compõem o Fundo Geral 
(Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral, Secretarias Municipais dE 
Administração e Finanças, Agricultura e Meio Ambiente, 
Infraestrutura, Transportes e Cultura, Esporte e Juventude) de 
município de Farias Brito/CE 

02 Prestação dos serviços de assessoria jurídica, com acompanhamentc 
de processos administrativos, . emissão de pareceres e defesas 
administrativas junto à Secretaria de Educação do município de 
Farias Brito/CE 

03 Prestação dos serviços de assessoria jurídica, com acompanhamentc 
de processos administrativos, emissão de pareceres e defesas 
administrativas junto ao Fundo Municipal de Saúde de Farias 
Brito/CE 

04 Prestação dos serviços de assessoria jurídica, com acompanhamentc 
de processos administrativos, emissão de pareceres e defesas 
administrativas junto ao Fundo Municipal de Assistência Social de 
Farias Brito/CE 

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Unid. Qtde. 

Mês 12 

Mês 12 

Mês 12 

Mês 12 

Valor 
Unitário 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

3.900,00 

Valor Total 

46.800,00 

46.800,00 

46.800,00 

46.800,00 

TOTAL: 187.200,00 

5.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze} meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes cóntratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n.0 8.666/93. ~ 
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6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) discriminada(s) no Edital Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. SUBCONTRATAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.l. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as 
atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n.o 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei Federal n. 0 8.666/1993, e o que 
determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.0 147/2014 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de n uralidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para ua spedficação. ~ 
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11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

farias Brito/CE, 13 de dezembro de 2022. 

Aliomar Liberalin de Almeida Júnior 
Secretário Muni ipal de Educação 

Maria Marcleide Nascimento 
Secretária Municip 1 de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXD li 
PRDPDSTA PADRDNIZADA 

A Camissãa Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
Pela presente declaramos inteira submissão aas preceitos legais em vigar. especialmente as da Lei n. º 8.BBB/S3. e 
suas alterações pasteriares, bem cama às dáusulas e candiçães da modalidade Tomada de Preços N.º 
2022.12.14.1. 
Assumimos a campramissa de bem e fielmente executar as serviços especificadas na Anexa 1. casa sejamas 
vencedar(es) da presente licitação. 
DBJETD: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria jurídica, com acompanhamento de 
processos administrativos, emissão de. pareceres e defesas administrativas, junto às Unidades Gestoras do 
município de Farias Brito/CE. conforme especificações constantes na Edital Canvacatária. 

Item Especificação Uni d; Dtde. 
Valor 

Vai.ar Total 
. . Unitério 

01 Prestaçãa das serviços de assessoria jurídica. cam acampanhamenta de processas 
administrativas, emissãa de pareceres e defesas administrativas junta às. secr.etarias 
que compõem a Funda Geral (Gabinete da Prefeita. Procuradoria Geral. Secretarias Mês 12 
Municipais de Administração e Finanças. Agricultura e Meia Ambiente. Infraestrutura. 
T ransoartes e Cultura, Esporte e Juventude) da municíoia de Farias Brita/CE . 

02 Prestação das serviços de assessoria jurídica. cam acampanhamenta de pracessas 
administrativas, emissão de pareceres e defesas administrativas junta à Secretaria Mês 12 
de Educação da município de Farias Brita/CE 

03 Prestação das serviços de assessoria jurídica, com acompanhamento de pracessm 
administrativas. emissão de pareceres e defesas administrativas junta ao Funda Mês 12 
Municipal de Saúde de Farias Brita/CE 

04 Prestação das serviças de assessaria jurídica. com acampanhamen.ta de processas 
. 

< 

administrativas. emissão de pareceres e defesas administrativas junta ao Funda Mês 12 
Municipal de Assistência Saciai de Farias Brita/CE 

.. TOTAL: 

Valar T atai da Prapasta: R$ .................................................................. .. 

Prapanente: .......................... , ........................... .. 
Endereça: ...................................................... . 
C.N.P.J.: ........................................................ . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hara da Abertura: ........................... . 
Validade da Prapasta: BD dias 

Data: ............................................ . 

Assinatura da Prapanente 



GOVER.NO MUN!ClPAL 

FARIAS S:RITO 
pmrt Parla$13rit.o p;ira .toâos 

ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrata de prestação de serviços firmada entre a 
Munic:ípia de Farias Brita/CE. através da(a) 
................................... e a empresa .................................. .. 
para a fim que nele se dec:lara. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO. Estada da Ceará. pessaa jurfdic:a de direita públic:a interna. insc:rita na CNPJ/MF sab 
a nº 07.585.572/00Dl-00. através da(a) .................................... neste ata representada pela(a) 
.................................................................. a(a) Sr.(a) .................................................................. insc:rita(a) na CPF nº 
.................................................................. apenas denominada de CONTRATANTE. e de autra lada a empresa 
...................................... ~.................................... estabelec:ida na(a) .............................................................................. insc:rita(a) na 
CNPJ sab a nº ............................................ neste ata representada par .................... , ............................................... insc:rita(a) na 
CPF nº ................................................. apenas denominada de CONTRATADA. resolvem firmar a presente Contrata. tenda 
em vista a resultada da Lic:itaçãa na modalidade Tornada de Preços n!! 2022.12.14.1. tuda de ac:arda c:am as>narmas 
gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junha de 1883. e suas alteraçães pasteriares. mediante c:láusulas e c:andiçães 
seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
U. Prac:essa de Lic:itaçãa na modalidade fornada de Preças nº 2022.12.14.1. de .ac:arda c:am a § 2º. da art. 22. da Lei 
Federal nº 8.666/83. devidamente hamólagada pela(a) .................................................................. a(a) Sr.(a) 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumenta tem par abjeta a contratação de serviços a serem prestados na assessoria 
jurídica, com acompanhamento de processos administrativos; emissão de ~ pareceres e defesas 
administrativas, junto às Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE. c:anfarme espec:ific:açães 
c:anstantes na Anexa 1 da Edital Canvac:atária. nas quais a CONTRATADA sagrau-se venc:edar(a). na forma 
disc:riminada na quadra abaixa: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A CONTRATADA se abriga a exec:utar as serviços. ara c:antratadas. na regime de exec:uçãa indireta. 

CLAUSULA OUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
4.1. O abjeta c:antratual tem a valar mensal de R$ .................. ( ............................................... .). totalizando a valar de R$ 
~ .................... ( ................................................................... ). 
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4.2. Os pagamentos serão efetuadas mensalmente. em moeda corrente. mediante transferência bancária, até a data 
da vencimento. atestadas as serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura. desde que nãa haja fata 
impeditiva pravacada pela licitante vencedora. mediante apresentação das documentas hábeis de cobrança junta à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
4.3. Os pagamentos serão efetuadas através de transferência bancária. 
4.4. O CONTRATANTE se reserva na direita de cancelar a presente Tomada de Preços. na tada au em parte. de acorda 
cam as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim cama reduzir au aumentar respeitadas as limites da 
Lei nº 8.BBB/83. sem que caiba a CONTRATADA a direita de reclamação au indenização. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração das serviços, desde·. que abjetivanda a manutenção da 
equilíbrio ecanõmica-financeira inicial da contrata. na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. au previsíveis. 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores au impeditivas da execução da ajustada, au ainda, em casa de 
força maior. casa fortuita au fata. da príncipe, canfiguranda álea ecanõmica extraordinária e extracontratual. nas 
termas da art. 85. incisa li, alínea "d", da Lei Federal nº 8.BBB/83, devendo ser formalizada através de ata 
administrativa. 

CLÁUSULA OUINTA- DD PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1. O presente contrata terá vigência de 12 (doze} meses. a cantar da data de sua assinatura. podenda ser 
prarragada, convinda às partes contratantes. nas termas da art. 57, da Lei Federal nº 8.BBB. de 21 de junho de 1883. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DDS RECURSOS 
B.I. As despesas deste Contrata carrerãa par canta de recursas oriundas da Tesoura Municipal. previstas na 
seguinte datação orçamentária: 

CLÁUSULA S~TIMA- DAS OBRIGAÇÕES DD CONTRATANTE 
7.1. O .CONTRATANTE abriga-se a: 
7.1.1. A Contratante abriga-se a: 
7.1.2. Exigir da Contratada a fiel cumprimenta da Edital, Termo de Referência e Contrata. bem cama zela na prestação 
das serviços e a cumprimenta das prazos. 
7.1.3. Calacar a dispasiçãa da Contratada tada a dacumentaçãa necessária para a perfeita execução das serviços 
solicitadas. 
7.1.4. Disponibilizar a infraestrutura de material. equipamentos e pessoal de apoia nas diligências de trabalha 
necessária aa bam desempenha das serviços contratadas. 
7.1.5. Efetuar a pagamento na forma canvencianada neste Instrumenta. 
7.1.B. Acompanhar e fiscalizar a execução da Contrata, através de um Servidor au Camissãa especialmente 
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CLÁUSULA DITAVA- DAS OBRIBAÇDES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada abriga-se a: 
8.1.2. Manter durante toda execução da contrata. em compatibilidade com as obrigações par ele assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.3. Prestar as serviços licitadas em estrita conformidade com as especificações deste instrumenta e da Termo de 
Referência. as quais serão executadas em local indicada pela Contratante. 
8.1.4. Utilizar de forma privativa e confidencial. as documentas fornecidas pela Prefeitura e seus Entes para a 
execução da Contrata. 
8.1.5. Assumir inteira responsabilidade civil. administrativa e penal par quaisquer danas e prejuízos materiais au 
pessoais causadas diretamente au par seus empregadas au prepostas. à contratante au a terceiras. 
8.1.B. Responsabilizar-se par todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessária à execução da abjeta contratual. inclusive as encargos relativas à legislação trabalhista e as despesas 
com deslocamento. hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRDIBIÇDES 
S.I. É vedada à(aa) CONTRATADA a subcontratação das serviços, parcial au total. sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
IO.I. O Inadimplementa das obrigações previstas na presente Contrata. au a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas na Art. 78. da Lei 8.BBB/83. e suas demais alterações. será comunicada pela parte prejudicada à outra. 
mediante notificação par escrita. entregue diretamente au par via pastai. com avisa de recebimento, a fim de que 
seja providenciada a regularização na prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
I0.2. A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão da Contrata. sem prejuízo de 
outras sanções. bem cama na casa de não pagamento. a suspensão da prestação das serviços pela CONTRATADA até 
a sua normalização. 
I0.3. A CONTRATADA. pela sua inadimplência na cumprimenta da contrata. enquanto durar a vínculo contratual. estará 
sujeita às seguintes sanções: 
I0.3.1. advertência; 
I0.3.2. suspensão temporária da direita de participar de licitação; 
I0.3.3. impedimento de contratar com a Administração; 
I0.3.4. declaração de inidaneidade para licitar au contratar com a Administração Pública .. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
ILI. A CONTRATADA pagará aa CONTRATANTE a título de multa pela não cumprimenta da estabelecida na presente 
Contrata. acorrendo as seguintes situações: 
11.2. Atrasa injustificada na execução das serviços. causando. consequentemente atrasa nas prazos multa 
oarrespandente a 3% (tres par centa). caloulada sabre a montante talai da cantrataçia. ~ 
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11.3. lnexecuçãa total ou parcial das serviços. sem prévia justificativa. multa correspondente a IO% (dez par cento). 
calculada sabre a montante total da contratação. 
11.3.1. Casa acorra qualquer uma das situações descritas na subitem anterior, ao CONTRATANTE fica desabrigada da 
pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. O não cumprimenta das disposições especificadas neste Contrata implicará automaticamente em quebra de 
Contrata, ensejando rescisão administrativa prevista na art. 77 da Lei Federal 8.888/83, reconhecidas desde já as 
Direitas da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamenta dispostas na 
presente Instrumenta. 
12.2. O presente contrata é rescindível ainda. independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial. 
nas casas de: 
12.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: 
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
12.2.3. Acerta em comum acorda par iniciativa de uma das partes. mediante avisa par escrita com 30 (trinta) dias de 
antecedência. sem ânus para ambas as partes. 
12.2.4. Na casa de não cumprimenta de qualquer das cláusulas deste contrata, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-la sem que se faça necessária uma comunicação par escrita com a antecedência definida na 
subitem anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1. 11uaisquer alterações que venham a acorrer na execução das serviços serão efetuadas mediante Termo Aditiva. 

CLAUSULA DÉCIMA llUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Este contrata deverá ser publicada par afixação em local de costume. até a quinta dia útil da mês subsequente 
aa de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA llUINTA - DOS ANEXOS 
15.1. Integram a presente contrata todas as peças que formaram a procedimento licitatária. a proposta apresentada 
pela Contratada. bem cama eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLAUSULA DÉCIMA llUINTA - DO FORD 
15.1. O fora competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Contrata é a da Comarca de Farias 
·Brita/CE. excluindo-se qual outra par mais privilegiada que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Oec:laram as partes que este Contrata corresponde à manifestação final. completa e exclusiva de ac~ 
elas celebrada. ~" 
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E par estarem justas e c:antratadas. assinam a presente Contrata em U2 (duas) vias de igual tear e forma. na 
presença das testemunhas abaixa. para que surta seus jurídic:as e legais efeitos. 

Farias Brita/CE ............................................. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
l) .......................................................................................... ·CPF nº ..................................... . 
2) ....................................................................................... , ... CPF nº ..................................... . 


